
PROJETO DE LEI N.833/2024. 
AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL CRISTIANO D’ANGELO (MDB) 

Institui a Política Estadual de Incentivo à Avicultura, 
no âmbito do Estado do Amazonas e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Avicultura, no Estado do Amazonas. 

Art. 2°  São diretrizes para a efetivação da Política Estadual de Incentivo à Avicultura : 

I – fortalecer a cadeia produtiva do setor de produção e o abate de aves em todo o território amazonense; 
II – contribuir para a expansão e modernização da avicultura; 
III – promover o desenvolvimento e a divulgação de tecnologias sustentáveis aplicáveis à avicultura; 
IV – promover o desenvolvimento e a divulgação de técnicas inovadoras na avicultura; e 
V – estimular as boas práticas de produção; 

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de dezembro de 
2024. 

CRISTIANO D’ANGELO 
Deputado Estadual – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
A avicultura é uma atividade dedicada à criação de aves para a produção de alimentos, 
especialmente carnes e ovos. Esta, representa um dos grandes pilares da economia brasileira, 
movimentando capital e gerando empregos. O setor avícola amazonense vem conquistando 
destaque e investimentos, além de garantir a sanidade e a alta qualidade na produção. 
O consumo de carne de frango apresentou um exponencial crescimento, impulsionado, 
principalmente, pelas mudanças no estilo de vida e de hábitos alimentares do brasileiro, passando 
a utilizar cada vez mais carne de frango como base da sua alimentação, deste modo, possui grande 
importância para a segurança alimentar. Com bom desempenho econômico e gerando bons lucros, 
a avicultura tem gerado muitos empregos diretos e indiretos , além de ser um investimento bastante 
seguro para o produtor rural. 
Diante do exposto, a avicultura é uma atividade que necessita de mais ações de fortalecimento do 
setor e incentivos, uma vez que possui importância econômica para o Estado. 
Assim, considerando o relevante interesse público da matéria, esperamos contar, mais uma vez com 
o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa, o qual solicito seja atribuído ao presente projeto para 
aprovação célere. 
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